
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGTSLATIVO DE JOIA
" Sesrta dan ,Al occuúe,t"

DECRETO LE6ISLÁTIVO NO. 189, DE 29 DE SETE,TABRO DE 2009.

ÁPROVÁ Á5 CONTÁS DO DGRCÍCIo
DE 2006, DO EXECUTIVO A,IUNICIPAL
DE JóIA, PROCESSO NO. 003645.
O2.@1O7.9, DO TRIBUNÁL DE
CONTAS DO ESTADO DO RIO oRANDE
DO SUL.

DÁNIELÁ ZÁRDIN HERNÁNDEZ, Pr*idente do
Cômoro Âr\unicipol, Estodo do Rio Gronde do Sul.

Foço sober gue o Cômoro de Vere,adores oprovou e Eu
promulgo o seguinte Decreto Legislotivo:

Árt. lo. Sõo oprovodos os contos do exercicio de 2006
do Executivo ÂÂunicipol de Íóio, Processo no. 003645-02.00/07-9, do
Tribunol de Contos do Estodo do Rio Gronde do Sul, gestão dos Senhores
Vilmor Águilino Hertnndez - Prefeito, e Ariovoldo Antônio Zardin - Vice
Prefeíto.

Arl. 2o - Este Decreto Legislotivo entro em vigor no
doto de suo publicoçõo.

6ÁBINETE DA PRESTDÊNICTÁ DÁ CÂ,UÁRá
,I,IUMóIPÁL DE JóIÁ.
E,T'I 29 DE SETE,IABRO DE 2009.
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